
 

PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 2.225, de 2021, da Senadora 
Nilda Gondim, que altera a Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para prever a prioridade na 
matrícula em creches para crianças em situação 
de violência doméstica. 

Relator: Senador STYVENSON VALENTIM 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) o 
Projeto de Lei (PL) nº 2.225, de 2021, da Senadora Nilda Gondim, que visa 
a dar prioridade na matrícula em creches para crianças em situação de 
violência doméstica, durante a emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN) declarada em decorrência da pandemia causada pelo novo 
coronavírus. 

Para tanto, o PL altera o art. 54 da Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), estabelecendo a 
obrigação de que a situação da criança seja comprovada mediante 
apresentação de documento expedido pelo Poder Judiciário. 

A proposição foi distribuída a esta Comissão para decisão 
terminativa. Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

O PL nº 2.225, de 2021, aborda matéria relativa a diretrizes e 
bases da educação nacional e está, portanto, sujeito ao exame de mérito da 
CE, nos termos do art. 102, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF). 
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Dado o caráter terminativo do projeto na CE, este parecer 
aprecia, além do mérito educacional, a constitucionalidade e a juridicidade 
da iniciativa. 

A proposição dispõe sobre tema de diretrizes e bases da 
educação nacional, matéria de competência legislativa privativa da União, 
nos termos do art. 22, inciso XXIV, da Constituição Federal (CF), 
admitindo-se, no caso, a iniciativa de membro do Congresso Nacional. Além 
disso, o PL não adentra em assunto de iniciativa reservada ao Presidente da 
República, conforme dispõem os arts. 61 e 84 da CF. 

A matéria se encontra, ademais, em conformidade com o 
ordenamento jurídico do País, adequando-se ao disposto na Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(LDB), quanto à garantia do direito à educação; e na Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990, o ECA, no que se refere à proteção integral das crianças. 

Tendo em vista a carência de vagas em creche, o que é 
infelizmente uma realidade em âmbito nacional, a maioria das redes de 
ensino organiza listas, com base em critérios públicos, de forma a garantir a 
transparência na matrícula das crianças. Nesse processo de priorização, o 
critério de justiça a ser utilizado deve ser o de assegurar a primazia àqueles 
que mais necessitam, justamente o objetivo da proposição em comento. 

Nesse sentido, não custa lembrar que, recentemente, o 
Congresso Nacional aprovou a Medida Provisória nº 1.061, de 2021, que 
instituiu o programa de transferência de renda Auxílio Brasil, em 
substituição ao Programa Bolsa Família. Entre os benefícios previstos no 
novo programa, destaca-se o Auxílio Criança Cidadã, que permitirá ao 
Governo Federal financiar a matrícula em creches conveniadas de criança de 
famílias inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal (CadÚnico). 

A priorização das crianças vítimas de violências vai ao encontro 
dessas iniciativas, assegurando proteção, cuidado e educação àqueles que 
mais precisam. Nesse sentido, consideramos que o PL é adequado também 
sob o ponto de vista do mérito. 

Ainda sob o ponto de vista da adequação da matéria, 
constatamos, ao analisar a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, a Lei Maria 
da Penha (LMP), a existência de dispositivo que já garante à mulher em 
situação de violência doméstica e familiar a prioridade para matricular ou 
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transferir seus dependentes para instituição de educação básica mais próxima 
de seu domicílio (art. 9º, § 7º). Tendo em vista essa determinação legal, 
consideramos que é, realmente, razoável incluir dispositivo semelhante na 
legislação própria, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), 
estabelecendo o direito da criança e do adolescente a receber esse tratamento. 
Com essa providência, garantimos uma complementaridade e uma simetria 
entre o disposto na LMP e no ECA relativamente ao tema. 

Ademais, consideramos que a delimitação feita na proposição 
ao período emergência em Saúde Pública de Importância Nacional declarada 
em decorrência da pandemia causada pelo coronavírus limita 
excessivamente o alcance da medida aventada, que deixaria de valer após o 
fim da pandemia, que esperamos ocorra o mais breve possível. Nesse 
sentido, apresentamos substitutivo para tornar definitiva a priorização 
proposta no PL da Senadora Nilda Gondim, fazendo a matéria figurar como 
medida permanente no ECA. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, manifestamo-nos pela 
constitucionalidade e pela juridicidade do Projeto de Lei nº 2.225, de 2021, 
e, no mérito, pela sua aprovação, nos termos do seguinte substitutivo: 

EMENDA Nº         -CE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 2.225, DE 2021 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), para 
estabelecer a prioridade absoluta de matrícula ou 
transferência para a instituição de educação básica 
mais próxima de seu domicílio de criança ou 
adolescente situação de violência doméstica. 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º O art. 54 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 4°:  

“Art.54. ............................................................................. 
............................................................................................ 

§ 4º A criança ou o adolescente em situação de violência 
doméstica e familiar, nos termos da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 
2006, tem prioridade absoluta para matrícula ou transferência para a 
instituição de educação básica mais próxima de seu domicílio, 
mediante a apresentação dos documentos comprobatórios do registro 
da ocorrência policial ou de certidão do processo de violência 
doméstica e familiar em curso, assegurada a preservação do sigilo.” 
(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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